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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condicdo de representante do transportador
estrangeiro, comete a infragdo por atraso na prestacdo de informacdes,
responde pela multa sancionadora correspondente.

PRELIMINAR. AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Tendo sido o Auto de Infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados no
art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972, e ndo incorrendo em
nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma
legal, encontra-se valido e eficaz.

Estando a descricdo dos fatos corretamente narrada no Auto de Infracdo e
ficando evidente, nos autos, que o sujeito passivo compreendeu perfeitamente
do que era acusado e exerceu plenamente seu direito a Ampla Defesa e ao
Contraditorio, ndo ocorre vicio no procedimento administrativo.

PRELIMINAR. AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. AUSENCIA DE
TIPICIDADE DA CONDUTA. INOCORRENCIA.

Sendo inconteste que a contribuinte prestou as informagdes sobre o embarque
da carga apds o prazo estabelecido, ndo resta duvida que seu comportamento
se subsume ao tipo infracional previsto na legislagao

RESPONSABILIDADE. FALTA DE DANO A FISCALIZACAO OU AO
ERARIO PUBLICO. IRRELEVANCIA.

A responsabilidade pela infragdo independe da intengdo do agente e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato, de acordo com o § 2° do
art. 94, do Decreto-Lei 37/1966.
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 PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
 O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informações, responde pela multa sancionadora correspondente.
 PRELIMINAR. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz.
 Estando a descrição dos fatos corretamente narrada no Auto de Infração e ficando evidente, nos autos, que o sujeito passivo compreendeu perfeitamente do que era acusado e exerceu plenamente seu direito à Ampla Defesa e ao Contraditório, não ocorre vício no procedimento administrativo.
 PRELIMINAR. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE DA CONDUTA. INOCORRÊNCIA.
 Sendo inconteste que a contribuinte prestou as informações sobre o embarque da carga após o prazo estabelecido, não resta dúvida que seu comportamento se subsume ao tipo infracional previsto na legislação
 RESPONSABILIDADE. FALTA DE DANO À FISCALIZAÇÃO OU AO ERÁRIO PÚBLICO. IRRELEVÂNCIA.
 A responsabilidade pela infração independe da intenção do agente e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, de acordo com o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966.
 MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 126.
 Aplicação da Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves. Ausente o conselheiro Alan Tavora Nem.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão 16-80.565 da DRJ/SPO, que manteve o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige da contribuinte a multa pelo atraso na prestação de informações sobre veículo ou carga nele transportada, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi alterada pela Lei 10.833, de 2003. 
Inconformada com a autuação, a contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, por Acórdão (fl. 101/109) que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 31/07/2007, 10/10/2007 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
O não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Em seqüência, irresignada com a referida decisão, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (118/143) trazendo, basicamente, os argumentos, em preliminar, da ilegitimidade passiva, da nulidade do Auto de Infração, no mérito, da ausência de tipicidade da conduta e da denúncia espontânea.

É o relatório, em síntese.


 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O Crédito Tributário contestado no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão cinge-se na autuação fiscal por ter a recorrente deixado de prestar a devida informação, no prazo legal, dos dados de embarque da carga em uma embarcação no Porto de Santos, ou seja, após o prazo máximo de 7 dias após o embarque, conforme o disposto no art. 37, § 2º, da Instrução Normativa SRF nº 28/1994, incluído pela Instrução Normativa SRF nº 510/2005.
Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
I-omissis
.....................................................................................................
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
a) omissis
.......................................................................................................
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Passo a análise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntário. 

Preliminar

1 - Ilegitimidade Passiva
O sujeito passivo alegou que, por ser agente marítimo, não existiria tipicidade para a aplicação da multa, tendo em vista que o dispositivo legal que teria servido de base para a aplicação da multa em discussão só poderia ser aplicado ao transportador internacional, à prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta e ao agente de carga.
Outra alegação trazida pela recorrente refere-se à inexistência de responsabilidade tributária do agente marítimo, por ser este mero representante do armador e, por isso, como mandatária, não responderia pelas falhas imputáveis a seus representados. A fim de comprovar a justeza de seu entendimento, colacionou jurisprudência que, em tese, o corroborava.
Quanto à legitimidade, entendo que os arts. 94 e 95, I do Decreto-Lei nº 37/66 c/c o art. 135, II, do CTN, resolvem a questão, respectivamente:

Art. 94 Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
Art. 95 Respondem pela infração:
I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;(...)"
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I as pessoas referidas no artigo anterior;
II os mandatários, prepostos e empregados;(...)"

Desse modo, na condição de agência marítima e mandatário do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informações no Siscomex, e assim não procedendo, cometeu a infração contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003, respondendo, pessoalmente pela infração em comento.
Contrariamente a esse entendimento, a Súmula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, assim se posicionava:

O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei nº 37, de 1966.

Entretanto, essa Súmula restou superada ao longo do tempo, mormente pela redação do artigo 32, I do Decreto-Lei nº 37/66, dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/1988 e do inciso II, do parágrafo único do mesmo artigo, dada pela Medida Provisória nº 215835/2001:

Art. 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
I o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
Parágrafo único. É responsável solidário: .(Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)

Ademais, a solidariedade tributária passiva está contida nos arts. 121, parágrafo único, II, 124, I e II e 128, todos do CTN, respectivamente, a saber:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
II responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II as pessoas expressamente designadas por lei.
Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

A referida Súmula 192 do TFR também restou superada pela decisão do REsp 1.129.430/SP, relator ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE de 14/12/2010, julgado em sede de recurso repetitivo.
A referida decisão judicial assentou que o agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei nº 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, porque inexistente previsão legal para tanto. Todavia, a partir da vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 já não há mais óbice para que o agente marítimo figure como responsável tributário. Vejamos excerto esclarecedor:

14. No que concerne ao período posterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88, sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, à luz inclusive do parágrafo único, do artigo 124, do CTN) do "representante, no país, do transportador estrangeiro".

Dessa forma, entendo que por expressa determinação legal, o agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no país, é responsável solidário com este em relação à exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação tributária. O agente marítimo é, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo do Auto de Infração.

Assim, rejeito a preliminar argüida.

2 - Nulidade do Auto de infração
Primeiramente, esclareça-se que a recorrente trouxe alegações de nulidade do Auto de Infração em preliminar, porém, no mérito, em realidade, algumas de suas alegações também se constituem em preliminares de nulidade da peça de lançamento, por isso, tratarei todas essas questões na presente seção do voto.

2.1 Vício Formal 
A recorrente alega que a descrição dos fatos presente no Auto de Infração encontra-se incorreta e incompleta, o que teria obstado o exercício do seus Direitos ao Contraditório e à Ampla Defesa. Afirma, ainda, que as informações sobre os dados da DDE em questão não poderiam estar em planilha anexa, mas deveriam constar do próprio Auto de Infração, o que, por si só, já demonstraria um vício formal do lançamento a ensejar a sua nulidade.
De pronto, há que se rechaçar a afirmação de que haveria vício formal por ter a fiscalização se utilizado de uma planilha anexa para demonstrar os dados e os prazos referentes à DDE objeto do lançamento. Com efeito, planilhas e relatórios anexados às peças de lançamento são partes integrantes do próprio Auto de Infração, logo, ao contrário do afirmado pela recorrente, não demonstram nenhum vício formal na constituição do crédito tributário.
Quanto à descrição dos fatos estar inadequada, a meu sentir, não procede. Entendo que a descrição dos fatos imputados ao sujeito passivo encontra-se corretamente narrada no Auto de Infração e, comprova-se tal fato pela simples leitura das peças recursais, onde se evidencia que a ora recorrente compreendeu perfeitamente do que era acusada e, inclusive, pela robustez de suas peças recursais, pode exercer plenamente seus Direitos à Ampla Defesa e ao Contraditório.
Assim, afirme-se que o Auto de Infração foi lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, assim como não incorreu em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, logo, encontra-se válido e eficaz.

2.2 Ausência de Tipicidade
Outra argumentação trazida pela recorrente em seu Recurso Voluntário, que acarretaria a nulidade do Auto de Infração e, por isso, é tratada nesta seção, refere-se a uma suposta falta de tipicidade em sua conduta, pois os dados da carga, embora intempestivamente, foram prestados à Aduana. Assim, segundo ela, não haveria tipicidade na sua conduta, porque o dispositivo legal apenas tipifica a ausência da prestação da informação, fato que, ainda segundo ela, não ocorreu no caso concreto. 
Esse argumento não traz melhor sorte à contribuinte. Em realidade, o tipo infracional disposto na alínea "e," do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei nº 37/1966, estabelece que não só a ausência da prestação da informação, mas também a prestação da informação fora do prazo estabelecido como ensejadoras da aplicação da penalidade. A fim de clarificar a situação, revisitemos tal alínea:

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Assim, sendo inconteste que a contribuinte prestou as informações sobre o embarque da carga após o prazo estabelecido, não resta dúvida que seu comportamento se subsume ao tipo previsto na legislação e, portanto, não há vício na peça do lançamento realizado. 
Outra afirmação asseverada pela recorrente refere-se à revogação do capítulo IV, das infrações e das penalidades, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007 pela Instrução Normativa RFB nº 1.472/2014, o que, segundo a recorrente, acarretou não haver mais norma regulamentadora sobre a prestação de informações fora do prazo e, logo, a presente autuação estaria despida de fundamentos legais, assim, portanto, seria nula de pleno direito.
Mais uma vez, desde logo, afirme-se que tal alegação recursal não pode prosperar. A despeito da revogação dos citados artigos, esta não significou a revogação do tipo da infração objeto do lançamento tributário, pois a obrigação acessória se encontra perfeitamente descrita no art. 37 da IN SRF nº 28/1994, vigente até os dias atuais, e, por outro lado, tampouco, significou a inexistência da previsão legal para as penas decorrentes do cometimento da infração, tendo em vista que tais penas encontram-se dispostas no art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, já reproduzido acima.
Quanto à alegação que a infração cometida pela contribuinte teria acontecido num período de transição, no qual não vigia os prazos previstos no art. 22 da Instrução Normativa nº 800/2007, também melhor não socorre à recorrente, tendo em vista que, como já mencionado, o prazo o qual ela se encontrava submetida estava vigente e disposto no art. 37 da Instrução Normativa SRF 28/1994.
Assim sendo, também rejeito a preliminar argüida de nulidade do Auto de Infração.


Mérito

Em relação ao mérito, inicialmente, a recorrente alegou que sua atitude não gerou nenhum dano ao Erário Público e à fiscalização aduaneira. Asseverou, ainda, que o seu atraso no registro das informações devidas ocorreu sem intenção, que agiu sempre de boa fé e que sua conduta teria sido cooperativa e colaborativa, tendo em vista que a prestação das informações, mesmo que extemporaneamente, ocorreu de forma espontânea. Ademais, as informações teriam sido passadas à autoridade aduaneira sem que houvesse por parte desta nenhum tipo de cobrança ou exigência, de fato, muito antes do procedimento administrativo, que culminou com o lançamento ora vergastado. 
Quanto a essas argumentações, não assiste razão à contribuinte. Vale lembrar que, conforme o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966, a responsabilidade da ora recorrente por seu ato, descumprimento do prazo para prestar as informações sobre o embarque da carga, independia da sua intenção ou culpa e da extensão dos efeitos causados por ele:

Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
 § 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
 § 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

 Art.95 - Respondem pela infração:
 I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
.........................................................................................................
  (grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obrigação acessória de prestar as devidas informações sobre o embarque da carga infringe o disposto na legislação e, além disso, prejudica o controle aduaneiro, pois impede a adequada preparação da atividade fiscalizatória e, por conseqüência, também prejudica os interesses nacionais, conforme o disposto no art. 237 da Constituição Federal:

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Ademais, analisando os documentos acostados aos autos, não se verifica qualquer situação que efetivamente pudesse afastar a responsabilidade da contribuinte por ter informado a destempo os dados de embarque.
Em seqüência, a recorrente asseverou que, no caso concreto, embora de forma extemporânea, as informações foram prestadas no SISCOMEX antes do procedimento administrativo, que culminou com o lançamento, assim, estando a situação fática se subsumindo às hipóteses legais para a aplicação do benefício da denúncia espontânea.
O instituto da denúncia espontânea no Direito Tributário, assim como os seus semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do reconhecimento voluntário do ilícito e da reparação do bem jurídico violado.
Contudo, algumas infrações não são passíveis de serem beneficiadas pela denúncia espontânea. Quando a mera conduta do agente é definidor do núcleo do tipo da infração, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples ação ou omissão do agente configurar o ilícito, não há possibilidade jurídica de se reparar o dano cometido.
No caso das obrigações acessórias autônomas, em regra, essa situação se configura. Podemos dizer que é, justamente, o atraso no cumprimento de obrigação acessória o exemplo mais contundente desse tipo de infração. Uma vez que, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigação tenha sido cumprida, a infração está configurada e o atraso não poderá ser reparado.
Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigação acessória autônoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias à Aduana no prazo estabelecido, a simples falta da prestação tempestiva dessas informações já configura a infração e a impossibilidade física do retrocesso temporal impede sua reparação.
Por outro lado, se admitíssemos a possibilidade de aplicação da denúncia espontânea aos casos de infrações decorrentes do atraso na entrega de declarações ou da prestação de informações, estaríamos diante de um paradoxo lógico-jurídico, o qual tornaria morta a letra da lei.
Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose Fernandes do Nascimento manifestado no Acórdão 3102-00.988, do qual extraio o seguinte excerto:

"De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em conseqüência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez."

Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudência de nossos tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VALOR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE CONFISCO.
1. O agente marítimo assume a condição de representante do transportador perante os órgãos públicos nacionais e, ao deixar de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, concorre diretamente para a infração, daí decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 2. Não se aplica a denúncia espontânea para os casos de descumprimento de obrigações tributárias acessórias autônomas. 3. A finalidade punitiva e dissuasória da multa justifica a sua fixação em valores mais elevados, sem que com isso ela ofenda os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco.
(BRASIL. TRF4. 2ª Turma. Apelação Cível nº 500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Rômulo Pizzolatti, j. 10.12.2013)

Nessa esteira, a Súmula CARF nº 49 preceitua a não aplicabilidade da denúncia espontânea em casos análogos de cumprimento de obrigação acessória de forma extemporânea:

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

Ademais, esclareça-se que a recorrente alegou que, com o advento da MP 497/2010, convertida na Lei nº 12.350/2010, o instituto da denúncia espontânea passou a alcançar as penalidades de natureza tributária e administrativa, caso em comento. Contudo, creio que a legislação supra não alterou o impedimento racional da aplicação do instituto da denúncia espontânea aos casos de cumprimento extemporâneo de obrigação acessória e alinho-me ao entendimento do Douto Desembargador Rômulo Pizzolatti manifesto no voto condutor do Acórdão já mencionado:

A Lei nº 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2º, do DecretoLei nº 37, de 1966, a seguinte redação:
[...]
Bem se vê que a norma não é inovadora em relação ao artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idêntica interpretação. Nesse sentido, é pacífico o entendimento no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica para os casos em que a infração seja à obrigação tributária acessória autônoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.

Por conseqüência do desenvolvimento lógico-jurídico esposado ao longo do voto, considero inaplicável ao caso concreto o instituto da denúncia espontânea, pois este não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado pelo atraso na prestação de informação à Administração.
Por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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MULTA POR ATRASO NA PRESTACAO DE INFORMACOES.
DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICACAO DA
SUMULA CARF N° 126.

Aplicagao da Simula CARF n° 126: A denuncia espontanea nao alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administragdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redagao do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves.
Ausente o conselheiro Alan Tavora Nem.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acérddao 16-80.565 da DRIJ/SPO,
que manteve o Crédito Tributario langcado pelo Auto de Infragdo, que exige da contribuinte a
multa pelo atraso na prestacdo de informacdes sobre veiculo ou carga nele transportada,
penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966, cuja
redacdo foi alterada pela Lei 10.833, de 2003.

Inconformada com a autuacao, a contribuinte apresentou Impugnacao, a qual
foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao
Paulo, por Acérdao (fl. 101/109) que possui a seguinte ementa:
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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 31/07/2007, 10/10/2007

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE
INFORMACAO DE CARGA. MULTA.

O ndo prestagdo de informagdo do conhecimento de carga
na chegada de veiculo ao territorio nacional tipifica a
multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66
com a redagdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em seqiiéncia, irresignada com a referida decisdo, a contribuinte interpds
Recurso Voluntario (118/143) trazendo, basicamente, os argumentos, em preliminar, da
ilegitimidade passiva, da nulidade do Auto de Infracdo, no mérito, da auséncia de tipicidade da
conduta e da dentincia espontanea.

E o relatério, em sintese.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O Crédito Tributario contestado no presente processo encontra-se dentro do
limite de alcada das Turmas Extraordindrias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A questdo cinge-se na autuagdo fiscal por ter a recorrente deixado de prestar a
devida informagdo, no prazo legal, dos dados de embarque da carga em uma embarcacao no
Porto de Santos, ou seja, apos o prazo maximo de 7 dias apds o embarque, conforme o disposto
no art. 37, § 2° da Instrucdo Normativa SRF n° 28/1994, incluido pela Instru¢do Normativa
SRF n° 510/2005.
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Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alinea "e" do inciso IV
do art. 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redagao dada pela Lei n® 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redagdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003) .

I-omissis

1V de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003) .

a) omissis

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga,

Passo a andlise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntario.

Preliminar

1 - llegitimidade Passiva

O sujeito passivo alegou que, por ser agente maritimo, ndo existiria tipicidade
para a aplicagdao da multa, tendo em vista que o dispositivo legal que teria servido de base para
a aplicagdo da multa em discussdo s6 poderia ser aplicado ao transportador internacional, a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta a porta e ao agente de carga.

Outra alegacdo trazida pela recorrente refere-se a inexisténcia de
responsabilidade tributaria do agente maritimo, por ser este mero representante do armador e,
por isso, como mandatéria, ndo responderia pelas falhas imputaveis a seus representados. A fim
de comprovar a justeza de seu entendimento, colacionou jurisprudéncia que, em tese, o
corroborava.

Quanto a legitimidade, entendo que os arts. 94 ¢ 95, I do Decreto-Lei n°
37/66 c/c o art. 135, II, do CTN, resolvem a questdo, respectivamente:
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Art. 94 Constitui infragdo toda ag¢do ou omissdo, voluntdria ou
involuntaria, que importe inobservdancia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

Art. 95 Respondem pela infragdo:

I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica, ou dela se beneficie,(...)"

Art. 135, Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigagoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infra¢do de lei, contrato
social ou estatutos:

1 as pessoas referidas no artigo anterior;

1l os mandatarios, prepostos e empregados,(...)"

Desse modo, na condigdo de agéncia maritima e mandatario do transportador
estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informagdes no
Siscomex, e assim ndo procedendo, cometeu a infragdo contida na alinea "e" do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n® 10.833/2003,
respondendo, pessoalmente pela infragdo em comento.

Contrariamente a esse entendimento, a Sumula 192 do extinto Tribunal
Federal de Recursos, assim se posicionava:

O agente maritimo, quando no exercicio exclusivo das
atribui¢oes proprias, ndo é considerado responsavel tributdrio,
nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei n°
37, de 1966.

Entretanto, essa Simula restou superada ao longo do tempo, mormente pela
redacdo do artigo 32, I do Decreto-Lei n° 37/66, dada pelo Decreto-Lei n® 2.472/1988 e do
inciso II, do paragrafo unico do mesmo artigo, dada pela Medida Provisoria n® 215835/2001:

Art. 32. E responsavel pelo imposto: (Reda¢do dada pelo
Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

1 o transportador, quando transportar mercadoria procedente do
exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso
interno, (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

Pardgrafo unico. E responsavel soliddrio: .(Redagdo dada pela
Medida Provisoria n° 215835, de 2001)
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Il o representante, no Pais, do transportador estrangeiro;
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 215835, de 2001)

Ademais, a solidariedade tributaria passiva esta contida nos arts. 121,
paragrafo unico, I, 124, I e Il e 128, todos do CTN, respectivamente, a saber:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigagdo principal é a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo unico. O sujeito passivo da obriga¢do principal diz-
se:

11 responsavel, quando, sem revestir a condig¢do de contribuinte,
sua obrigac¢do decorra de disposicdo expressa de lei.

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I as pessoas que tenham interesse comum na Ssituacdo que
constitua o fato gerador da obriga¢do principal;

11 as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigagcdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagao.

A referida Sumula 192 do TFR também restou superada pela decisao do REsp
1.129.430/SP, relator ministro Luiz Fux, Primeira Se¢do, DJE de 14/12/2010, julgado em sede
de recurso repetitivo.

A referida decisdo judicial assentou que o agente maritimo, no exercicio
exclusivo de atribuigdes proprias, no periodo anterior a vigéncia do Decreto-Lei n°® 2.472/88
(que alterou o art. 32, do Decreto-Lei n° 37/66), nao ostentava a condi¢do de responsavel
tributario, porque inexistente previsao legal para tanto. Todavia, a partir da vigéncia do
Decreto-Lei n° 2.472/88 ja ndo hd mais Obice para que o agente maritimo figure como
responsavel tributario. Vejamos excerto esclarecedor:

14. No que concerne ao periodo posterior a vigéncia do Decreto-
Lei 2.472/88, sobreveio hipotese legal de responsabilidade
tributaria solidaria (a qual ndo comporta beneficio de ordem, a
luz inclusive do paragrafo unico, do artigo 124, do CTN) do
"representante, no pais, do transportador estrangeiro".
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Dessa forma, entendo que por expressa determinagdo legal, o agente
maritimo, representante do transportador estrangeiro no pais, ¢ responsavel solidario com este
em relacdo a exigéncia de tributos e penalidades decorrentes da pratica de infragdo a legislagao
tributaria. O agente maritimo ¢, portanto, parte legitima para figurar no pélo passivo do Auto
de Infracao.

Assim, rejeito a preliminar argiiida.

2 - Nulidade do Auto de infraciao

Primeiramente, esclareca-se que a recorrente trouxe alegagdes de nulidade do
Auto de Infragdo em preliminar, porém, no mérito, em realidade, algumas de suas alegagoes
também se constituem em preliminares de nulidade da pega de langamento, por isso, tratarei
todas essas questdes na presente se¢do do voto.

2.1 Vicio Formal

A recorrente alega que a descricdo dos fatos presente no Auto de Infragdo
encontra-se incorreta e incompleta, o que teria obstado o exercicio do seus Direitos ao
Contraditério e a Ampla Defesa. Afirma, ainda, que as informagdes sobre os dados da DDE em
questdo ndo poderiam estar em planilha anexa, mas deveriam constar do proprio Auto de
Infracdo, o que, por si s, j& demonstraria um vicio formal do lancamento a ensejar a sua
nulidade.

De pronto, ha que se rechagar a afirmagao de que haveria vicio formal por ter
a fiscalizacdo se utilizado de uma planilha anexa para demonstrar os dados e os prazos
referentes 8 DDE objeto do langamento. Com efeito, planilhas e relatorios anexados as pegas de
lancamento sdo partes integrantes do proprio Auto de Infracdo, logo, ao contrario do afirmado
pela recorrente, ndo demonstram nenhum vicio formal na constitui¢do do crédito tributario.

Quanto a descri¢ao dos fatos estar inadequada, a meu sentir, ndo procede.
Entendo que a descricdo dos fatos imputados ao sujeito passivo encontra-se corretamente
narrada no Auto de Infragcdo e, comprova-se tal fato pela simples leitura das pecas recursais,
onde se evidencia que a ora recorrente compreendeu perfeitamente do que era acusada e,
inclusive, pela robustez de suas pegas recursais, pode exercer plenamente seus Direitos a
Ampla Defesa e ao Contraditorio.

Assim, afirme-se que o Auto de Infracdo foi lavrado segundo os requisitos
estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972, assim como ndo incorreu em
nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, logo, encontra-
se valido e eficaz.

2.2 Auséncia de Tipicidade
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Outra argumentagdo trazida pela recorrente em seu Recurso Voluntario, que
acarretaria a nulidade do Auto de Infracdo e, por isso, ¢ tratada nesta secdo, refere-se a uma
suposta falta de tipicidade em sua conduta, pois os dados da carga, embora intempestivamente,
foram prestados a Aduana. Assim, segundo ela, ndo haveria tipicidade na sua conduta, porque o
dispositivo legal apenas tipifica a auséncia da prestacao da informagao, fato que, ainda segundo
ela, ndo ocorreu no caso concreto.

Esse argumento ndo traz melhor sorte a contribuinte. Em realidade, o tipo
infracional disposto na alinea "e," do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°® 37/1966,
estabelece que ndo s6 a auséncia da prestacdo da informagdo, mas também a prestacdo da
informacao fora do prazo estabelecido como ensejadoras da aplicacdo da penalidade. A fim de
clarificar a situagao, revisitemos tal alinea:

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso
porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Assim, sendo inconteste que a contribuinte prestou as informagdes sobre o
embarque da carga apos o prazo estabelecido, ndo resta duvida que seu comportamento se
subsume ao tipo previsto na legislacdo e, portanto, ndo had vicio na peg¢a do lancamento
realizado.

Outra afirmag¢do asseverada pela recorrente refere-se a revogagao do capitulo
IV, das infragdes e das penalidades, da Instru¢ao Normativa RFB n® 800/2007 pela Instrugao
Normativa RFB n°® 1.472/2014, o que, segundo a recorrente, acarretou ndo haver mais norma
regulamentadora sobre a prestacao de informagdes fora do prazo e, logo, a presente autuacao
estaria despida de fundamentos legais, assim, portanto, seria nula de pleno direito.

Mais uma vez, desde logo, afirme-se que tal alegacdo recursal ndo pode
prosperar. A despeito da revogagdo dos citados artigos, esta ndo significou a revogagao do tipo
da infragdo objeto do langamento tributirio, pois a obrigacao acessOria se encontra
perfeitamente descrita no art. 37 da IN SRF n° 28/1994, vigente até os dias atuais, e, por outro
lado, tampouco, significou a inexisténcia da previsao legal para as penas decorrentes do
cometimento da infragdo, tendo em vista que tais penas encontram-se dispostas no art. 107 do
Decreto-Lei n® 37/1966, ja reproduzido acima.

Quanto a alegagdo que a infragdo cometida pela contribuinte teria acontecido
num periodo de transi¢do, no qual ndo vigia os prazos previstos no art. 22 da Instrucao
Normativa n° 800/2007, também melhor ndo socorre a recorrente, tendo em vista que, como ja
mencionado, o prazo o qual ela se encontrava submetida estava vigente e disposto no art. 37 da
Instrucdo Normativa SRF 28/1994.

Assim sendo, também rejeito a preliminar argiiidda de nulidade do Auto de
Infracdo.
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Mérito

Em relagcdo ao mérito, inicialmente, a recorrente alegou que sua atitude nao
gerou nenhum dano ao Erério Publico e a fiscalizacao aduaneira. Asseverou, ainda, que o seu
atraso no registro das informagdes devidas ocorreu sem inten¢do, que agiu sempre de boa fé e
que sua conduta teria sido cooperativa e colaborativa, tendo em vista que a prestacdo das
informagdes, mesmo que extemporaneamente, ocorreu de forma espontidnea. Ademais, as
informacgdes teriam sido passadas a autoridade aduaneira sem que houvesse por parte desta
nenhum tipo de cobranca ou exigéncia, de fato, muito antes do procedimento administrativo,
que culminou com o langamento ora vergastado.

Quanto a essas argumentagoes, ndo assiste razao a contribuinte. Vale lembrar
que, conforme o § 2° do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966, a responsabilidade da ora recorrente
por seu ato, descumprimento do prazo para prestar as informagdes sobre o embarque da carga,
independia da sua intengao ou culpa e da extensao dos efeitos causados por ele:

Art. 94 - Constitui infragdo toda acdo ou omissdo, voluntdaria ou
involuntdaria, que importe inobservancia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

$ 1°- O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo
estabelecer ou disciplinar obriga¢do, nem definir infra¢do ou
cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.

$ 2?9 - Salvo disposicdo expressa em contrdrio, a
responsabilidade por infracdo independe da intencdo do agente
ou do responsdvel e da efetividade, natureza e extensio dos
efeitos do ato.

Art.95 - Respondem pela infragdo:

1 - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer
forma, concorra para sua pritica, ou dela se beneficie;

(grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obriga¢do acessoria de
prestar as devidas informacdes sobre o embarque da carga infringe o disposto na legislagao e,
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além disso, prejudica o controle aduaneiro, pois impede a adequada preparacdo da atividade
fiscalizatoria e, por conseqiiéncia, também prejudica os interesses nacionais, conforme o
disposto no art. 237 da Constitui¢ao Federal:

Art. 237. A fiscalizagdo e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais a defesa dos interesses fazendarios nacionais, serdo
exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Ademais, analisando os documentos acostados aos autos, ndo se¢ verifica
qualquer situacao que efetivamente pudesse afastar a responsabilidade da contribuinte por ter
informado a destempo os dados de embarque.

Em seqiiéncia, a recorrente asseverou que, no caso concreto, embora de forma
extemporanea, as informacdes foram prestadas no SISCOMEX antes do procedimento
administrativo, que culminou com o lancamento, assim, estando a situagcdo fatica se
subsumindo as hipdteses legais para a aplicagdo do beneficio da denuncia espontanea.

O instituto da denuncia espontanea no Direito Tributario, assim como os seus
semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do
reconhecimento voluntario do ilicito e da repara¢ao do bem juridico violado.

Contudo, algumas infragdes ndo sdo passiveis de serem beneficiadas pela
denuncia espontanea. Quando a mera conduta do agente ¢ definidor do nucleo do tipo da
infracdo, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples a¢do ou omissdo do
agente configurar o ilicito, nao ha possibilidade juridica de se reparar o dano cometido.

No caso das obrigacdes acessorias autOnomas, em regra, essa situacdo se
configura. Podemos dizer que ¢, justamente, o atraso no cumprimento de obrigacao acessdria o
exemplo mais contundente desse tipo de infracdo. Uma vez que, no exato momento em que se
exauriu o prazo legal sem que a obrigacdo tenha sido cumprida, a infracdo estd configurada e o
atraso ndo podera ser reparado.

Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigacdo
acessoria autonoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no
dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias a Aduana no prazo
estabelecido, a simples falta da prestagdo tempestiva dessas informagdes ja configura a infragao
e a impossibilidade fisica do retrocesso temporal impede sua reparacao.

Por outro lado, se admitissemos a possibilidade de aplicagdo da denuncia
espontanea aos casos de infracdes decorrentes do atraso na entrega de declaracdes ou da
prestagdo de informacdes, estariamos diante de um paradoxo légico-juridico, o qual tornaria
morta a letra da lei.

Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose
Fernandes do Nascimento manifestado no Acérdao 3102-00.988, do qual extraio o seguinte
excerto:
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"De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infragdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontdnea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infracdo, em
hipotese alguma, resultaria na cobranga da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infrag¢do seria, ao
mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia espontinea
da respectiva infragdo. Em conseqiiéncia, ainda que comprovada
a infracdo, a multa aplicada seria sempre inexigivel, em face da
exclusdo da responsabilidade do infrator pela denuncia
espontdnea da infragao.

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogacdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
prdtica, a san¢do estabelecida para a penalidade ndo podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento juridico
qualquer possibilidade punitiva para a pratica de infracdo desse
jaez."

Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudéncia de nossos
tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMACAO INTEMPESTIVA
DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARITIMO.
LEGITIMIDADE ~ PASSIVA.  OBRIGACAO  ACESSORIA
AUTONOMA.  INAPLICABILIDADE DA  DENUNCIA
ESPONTANEA.  MULTA  PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. VALOR QUE NAO OFENDE O PRINCIPIO
DA VEDACAO DE CONFISCO.

1. O agente maritimo assume a condi¢do de representante do
transportador perante os orgdos publicos nacionais e, ao deixar
de prestar informagdo sobre veiculo ou carga transportada,
concorre diretamente para a infragdo, dai decorrendo a sua
responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo
95, I, do Decreto-Lei n° 37, de 1966. 2. Ndo se aplica a denuncia
espontdnea para os casos de descumprimento de obrigagoes
tributdrias acessorias autonomas. 3. A finalidade punitiva e
dissuasoria da multa justifica a sua fixacdo em valores mais
elevados, sem que com isso ela ofenda os principios da
razoabilidade, proporcionalidade e vedagdo ao confisco.

(BRASIL. TRF4. 2% Turma. Apelagio  Civel n°
500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Romulo Pizzolatti, j.
10.12.2013)
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Nessa esteira, a Sumula CARF n° 49 preceitua a ndo aplicabilidade da
dentincia espontidnea em casos analogos de cumprimento de obrigacdo acessoria de forma
extemporanea:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcan¢a a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragao.

Ademais, esclarega-se que a recorrente alegou que, com o advento da MP
497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010, o instituto da denlincia espontdnea passou a
alcancar as penalidades de natureza tributdria e administrativa, caso em comento. Contudo,
creio que a legislagdo supra ndo alterou o impedimento racional da aplicagdo do instituto da
denuncia espontanea aos casos de cumprimento extemporaneo de obrigagao acessoria e alinho-
me ao entendimento do Douto Desembargador Romulo Pizzolatti manifesto no voto condutor
do Acoérdao ja mencionado:

A Lein®12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2°, do DecretoLei
n’37, de 1966, a seguinte redagdo:

[..]

Bem se vé que a norma ndo é inovadora em relagdo ao artigo
138 do CTN, merecendo, portanto, idéntica interpretagdo. Nesse
sentido, é pacifico o entendimento no sentido de que a denuncia
espontdnea ndo se aplica para os casos em que a infragdo seja a
obrigag¢do tributaria acessoria autonoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Simula CARF n° 126, cuja observancia
¢ obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denuncia espontinea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para presta¢do de
informagdes a administra¢do aduaneira, mesmo apos o advento
da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.
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Por conseqiiéncia do desenvolvimento l6gico-juridico esposado ao longo do
voto, considero inaplicavel ao caso concreto o instituto da dentincia espontanea, pois este nao
alcanca as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado pelo
atraso na prestagao de informagao a Administragao.

Por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e,
no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



